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PROCESSO 02-24-CD-FCTKD-DANIEL ROGÉRIO 

Denunciado: Daniel Rogério 

Enquadramento: Art.  254-A do CBJD  
 
Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 
 
Data: 06/05/2024 
 
Horário: 19h30 
 
Relator: Fabiano Pinheiro Guimarães 
 
Defensor: Alexandre Beck Monguilhott  
 
DECISÃO: 

Por unanimidade de votos conhecer da denúncia, reclassificando-a para o art. 250 do CBJD, para 
aplicar ao denunciado, Daniel Rogério, atleta de Taekwondo, a pena de uma partida de suspensão, 
fulcro no art. 250 CBJD. 

Encerrado o julgamento às 20:53 

 

 

Florianópolis, 06 de maio de 2024 
 
 
Patrick Jairo de Sousa      
Presidente da CD  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


